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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2069, de14 de dez.embro de 1 963. 

Cria o distrito de Paz de Mari 
lândia, no municlpio de Arenápolis. 

@ ~OW~OO!M~@@1fl @@" ~$Ir ~@@ @~ IMI~ Ir@ ~iJ@$$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, de 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica criado o distrito de Paz de Marilân 
dia no municipio de Arenápolis, tendo como séde, o povoado do mes 
mo nome, também conhecido por Maria Joana. ' 

Artigo 22 - A séde do .distrito de Marilândia será no 
povoado do mesmo nome. 

Artigo 32 - O distrito de Marilândia terá os segui!! 
tes limites: partindo da mais alta cabeceira do rio São Francis 
co, por êste abaixo passando no contra parte da serra dos Parecis, 
até a fós do ribeirão Maria Joana, por êste acima por sua margem 
esquerda até sua cabeceira, dêste ponto seguindo por uma linha até 

I , 

encontrar o contra forte da Serra dos Parecis, por essa ate encon 
trar a cabeceira do rio são Francisco, ponto de partida. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigôr a 12 de janeiro 
de 1 964, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14 de dezembro de 1 963,142Q 
da Independência e 752 da República • 
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